
Prefeítura Munícípar de 
Capanema 

PORTARIA N° 6028, DE 28 JANEIRO DE 2017. 

Concede Licença sem vencimento ao servidor. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o pedido do interessado, através do Requerimento 
Protocolado sob n° 65.473 do dia 21 de Janeiro de 2015. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-A, Subseção IV, da Lei 
Complementar n° 004/2012, 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder licença Sem vencimento, para tratos de interesses 
particulares, pelo prazo de 2(dois) anos, ao servidor Senhor MAIKO STREIT, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado pelo Decreto n° 
4029/07 de 01 de Março de 2007, a partir do dia 31 de Janeiro de 2014. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua data de 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 21 dias 
do mês de Janeiro de 2015. 

Lind mir Maria de La Denar 
Pref ita Municipal 
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